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Seropédica-RJ, 25 de fevereiro de 2022.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
RIODE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua 387ª Reunião Ordinária,
realizada em 24 de fevereiro de 2022,
 
 
 
R E S O L V E
 
 
 
Aprovar as seguintes orientações acerca da metodologia de verificação do controle
vacinal dos estudantes, conforme constam a seguir: 
 
a) que a documentação do controle vacinal seja verificada, quanto a seu envio pelos
estudantes, de acordo com organização deliberada em CONSUNIs e/ou por
comissão unificada por Institutos e CTUR, sem prejuízo de que as verificações
possam ser realizadas pelos coordenadores ou comissões indicadas;
 
b) que a matrícula seja condicionada ao controle vacinal a partir do próximo semestre
letivo (2022/1º)
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